
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Comissão de Justiça e Redação

Emenda nº 01 ao Projeto de Lei n.º 169/2021

Ementa : Que “Suprimi art. 4º do Projeto de Lei nº 169/2021, que “Institui a

Política Municipal de Segurança Hidríca e Gestão das Águas, no âmbito do
Município de Valinhos na forma que especifica.”

PRESIDENTE

— . Ver Rodrigo Toloi

 
MEMBROS

LA a L=Ver. André Amara

       

Valinhos, 27 de setembro de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data a referida Emenda e apanto ao seu

mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECEREnorasE
k
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